
CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N." 039 /98

CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAT7FS
™VO^ofT?. atíbuiçJIS:

promulgou o seguinte

marataizensfosl

pnbKcaçâo. ^rt 2° -Este Decreto eofta em vigor na data de sua
Art. 3° -Revogam-se as disposições em contrário.

PLENÁRIO ELIAS SILVA, 11 de setembro de 1998.

TOSÍEDRADA
à C.M.M.


